
Estado do Rio de Janeiro
Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ. AWÓVÃDA

EM ..93

INDICAÇÃO _ªW .º " PRESIDENTE

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e
no uso da atribuição que lhe confere o Regimento Interno e após ouvir o Doutor
plenário, INDICO que seja encaminhado o expediente ao Excelentíssimo
Prefeito Municipal Sr. Rafael Muzzi de Miranda para que o mesmo intercede
junto a Secretaria Municipal de Educação para realizar a QUALIFICAÇÃO
DOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM COMO MEDIADORES NAS ESCOLAS e
CRECHES DO MUNICÍPIO E A CONTRATAÇÃO DE NOVOS
PROFISSIONAIS NESTA ÁREA para auxiliar no processo de ensino—

aprendizagem de alunos com deficiências.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente

Senhores Vereadores

A presente indicação visa atender solicitação dos paiS que
tem filhos com necessidades especiais. Apesar da figura do mediador na
escola ser garantida em Lei, não há muitos esclarecimentos quanto ao papel e
as atribuições deste profissional.

Assim sendo, com a qualificação dos profissionais,
compromete a relação e interação com o professor e no desenvolvimento do
aluno com alguma denciência. Portanto, devemos fazer o que estiver ao nosso
alcance para que os objetivos e funções da mediação escolar tenho resultados
positivos na aprendizado dessas crianças. —
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LíbiªTudo isso, para levar assim, ao desenvolvimento de uma?

Ivan Dionizio
Vereador — PSC

atuação responsável e ética. Na certeza de contar com a compreensão e É
&

pronto atendimento da presente indicação, aproveito o ensejo para renovam .: «,

protestos de elevada estima e consideração a Vossa Excelência. É ji,” A,
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Sala das Sessões, 26 de junho de 2023. 'a
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